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Lucas do Rio VerdeMT

PORTARIA N" 088, DE 20 DE ABRIL I)E 2023.

Nomear servidores municipctis como fscal
suplente de conlrato.

I
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MAURICIO SÂCENTI FOSSATTI, Dirctor L,xccutivo do Serviço Àutônomo dc
Água c Esgoto dc Lucas do Rio Verde, Estado dc Mato Grosso. no uso das atribuições lcgais
quc lhe são confcridas,

RESoLVF]:

Art. 1'. Nomear ALE,XANDRE DA SILVA MOIIAIS, lotado(a) no SAAE , Scrviço
Autônomo de Água c Esgoto, como Fiscal e nomear JONATIIAN LOPES PENTEAIX),
lotado no SAAE Serviço Autônomo de Água c Esgoto, como suplente do l;iscal do Contralo
n" 015/2023 rel'ercnte ao Pregão Presencial no 00212023, o qual tcm por objelo contratação dc
empresa especializada para o fornccimento dc matcrial c mão dc obra para cxccução do posto
dc translormação na Estação Elcvatória de Iisgoto do bairro Pionciro, para o SAAE - Scrviço
Autônomo de Agua c Bsgoto dc Lucas do Rio Verde-Mf.

Art. 2' São atribuiçôes do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conheccr detalhadamentc o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado. anotando clll
registro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua cxecução; devcndo sanar qualquer dúvída com os dcmais
setorcs competentcs da Adrninistraçào para o fiel cumprimcnto das cláusulas nelcs estabelecidas:

II - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do contmto sob sua rcsponsabilidadc c emitir rcspcctivos
relatórios;

lll - Propor a cclebração de aditivos ou rescisão, quando necessáÍio;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Manter controlc atualizado dos pagamentos cfctuados. em ordcrn cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmentc à unidade compctente, após contatos prévios com a contratada, as

irregularidades cometidas passívcis dc pcnalidade;
VII - Solicirar, à unidade compctcntc, csclarecimcntos acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VIII - Autorizar. formalmentc, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia conlratual

cm favor da contratada;
IX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos processos dc contrataçào;
X - Encaminhar. à autoridadc competentc, cvcntuais pedidos dc modificaçôcs no cronograma fisico-

Íinancciro, substituiçôcs dc materiais c cquipamcntos, formulados pela contratada;
XI - Confrontar os prcços c quantidades constantcs da Nota fiscal com os cstabelccidos no contrato;
XII - Rccabcr c atcstar Notas Í"iscais e encaminhá-las à unidade compctente para pagamçnlo (mediçõcs c no

caso dc material direto nas obras conferir cm conjunto com o almoxarifado c atcstar)i
XIII - Verificar sc o prazo dc entÍega. espccificaçõcs c quantidadcs encontram-sc de acordo com o

estabclecido no instrumcnlo contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos scrviços, obras ou para efetuar a cntrcga

dos matcriais;
XV - Sugcrir, ao Diretor, a aplicação de pcnalidadcs quando houver descumprimcnto de cláusulas

contratuais;
XVI - Acompanhar a execuçâo contratual, em scus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVll - Rcgistrar todas as ocorrôncias surgidas duranlc a execução do objeto e aplicar as dcvidas penalidadcs

do contratol
XVIII - Determina. a rcparação. correçâo, remoção, reconslrução ou substituição. às cxpcnsas da cmpresa

Çontratada, no total ou cm parte, o objeto do contrato em quc sc vcrificarem vicios. defeitos ou incorÍcções rcsultantcs
da cxccução ou de matcÍiais cmpregados:
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XIX - Deve rcjeitar. no todo ou cm parte, obra, serviço ou fomccimcnto executado em dcsacordo com o
contrato:

XX - Exigir c asscgurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (vcrificar a existência de

possívcl subcontratação vcdada contratualmente, por cxcmplo);
XXll - Aprovar a medição dos scÍviços efetivamcnte realizados, sm consoniância com o regime de exccução

previsto no contrato (o Íiscaljamais dcvc atcstar a conclusão de serviços que não foram totalmcnte cxecutados);

XXIII - Comunic à autoridade superior, em tempo hábil, qualqucr ocorrência quc requcira decisões ou

providências quc ultrapassarem sua competência, em lace dc risco ou iminência dc prejuízo ao intcrcsse público;

XXIV - Dcvc prolocolar, junto à autoridade supcrior, qualquer rcgistro de dificuldadc ou impossibilidadc
para o cumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elementos impcditivos do excrcício da atividade, além

das providências e sugcstõcs quc porvcntura entender cabiveisi
XXV - Rcccbcr o objeto contratual, mediante tcrmo circunstanciado assinado pelas partcs;

XXVI - llmitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (ceíidõcs ou atestados);

XXVII - Dcvc obscrvar a Norma lntcrna no. l912008 do Controle lntcrno, que disciplina as responsabilidadcs

do fiscal dc contrato:
xxvlll - Podcrá solicilar asscssoramento técnico neccssário com a devida anteccdência;

XXIX - Dcvcrá anotar em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas com a cxecução do contrato,

dclcrminando o que for ncccssário à rcgularizaçâo das faltas ou defeitos obscrvados, através dc notificaçõcs escrita

com protocolamento;
xxx - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamcnto dc serviços não executados, expcdir

notas fiscais "frias" ou em desacordo Çom o contrato, rcccbcr material ou serviço com qualidadc infe.ior à contratada.
pagar obras inacabadas ou scrviços cm dcsaco.do com o projeto básjco ou termo de referôncia, concedcr aditivos
indcvidos; - Sc mantcr informado com relação aos prazos com o rcsponsável pelo cnvio dc dados ao Tribunal
de Contas do Ilstado:

XXXII - Considcrando que o descumprimcnto dc quaisquer dos dcvcres atribuídos ao fiscal do Contrato.

implicará na instauração dc processo administrativo disciplinar paÍa apurar a responsabilidade civil, penal e/ou

administrativa. além do que ficará responsável por quaisqucr ônus decorrcntes a eventuais multas aplicadas pelo TCti.
XXXII - Considerando que as decisôes e proyidênÇias que ultrapzssarem a competência do fiscal deverão ser

soliciladas a scus supcriorcs em tempo hábil para a adoção das medidas convcnientes;

Art. 3' tjstá portaria cnlra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efcitos
a partir de 17 dc abril dc 2023.

Àrt. 4' I:icam revogadas as disposições em contrário.
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Assinatura: Assinatura:

Nome por extenso: A lexandrc da Silva
Morais.
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Nome por
I'cntcado.

nso: Jonathan Lopcs

Lucas o Vcrde/Ml 20 de abril de 2023.
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